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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCINIO

ESTADO DE IVlINASGERAIS

ALTERA O ARTIGO 5°, CAPUT, DA LEI

COMPLEMENTAR N°. 145/2017

DISCIPLINA A AVALIAÇÃO DE

DESEMPENHO DO SERVIDOR PÚBLICO

ESTÁVEL.

A Câmara Municipal de Patrocínio-MO por seus representantes aprovou,

e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° - O artigo 5°, caput. pertencente ao CAPÍTULO III - DAS

COMISSÕES. passa a ter o seguinte texto:

Art. 5° - As Cumissões de Avaliaçüo de Desempenho do Servidor

Público E\lá,'el seulu especialmenle designadas para esle ./im. em número necessário

ao alendimei1lO da avaliaçüo de lodos os servidores eSláveis. sendo cada Comissüo

formada por 03 (três) ou 05 (cinco) servidores públicos estáveis, os quais serüo

escolhidos pela auloridade compelente dentre os servidores públicos da Administraçüo

Pública Municipal Direla, das Autarquias, das Fundações Públicas e da Câmara

Municipal. 00 quol eSliver vinculodo o servidor avaliado.

publicação.
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Art. 2° - Esta Lei comPl(nentar entra
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em vigor na data de sua
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